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Regulamento do Prémio MSD / Maria José Nogueira Pinto

1. Objetivos
A MSD — Merck, Sharp & Dohme Lda., institui o Prémio MSD Maria José Nogueira Pinto,
destinado a reconhecer o trabalho e iniciativas desenvolvidas por pessoas coletivas
Privadas, sem fins lucrativos, que se tenham destacado no &mbito de acdes de
responsabilidade socialmente ativa e no desenvolvimento de projetos inovadores, de
interacdo de grupo, desenvolvimento do individuo e Pessoa, e integracdo no meio
ambiente, em territério nacional.

2. Ambito e periodicidade
O Prémio MSD/ Maria José Nogueira Pinto é concedido anualmente e tem o valor
monetario de 15.000 € (Quinze Mil Euros). Sera atribuido, apdés apreciacéo das
candidaturas pelo Juri, ao candidato que melhor corresponda ao conceito inovador
“socialmente responsavel na comunidade em que nos inserimos”, defendido, na sua
prética diaria, pela Dra. Maria José Nogueira Pinto. Serdo ainda atribuidas duas
Mencdes Honrosas no valor monetario de 2.500€ (dois mil e quinhentos euros) cada.
O Prémio Maria José Nogueira Pinto sera entregue em cerimonia publica e em local e
hora a designar.

3. Candidaturas
Os candidatos deverdo suportar a candidatura através de documentacdo que prove a sua
integracdo no espirito que preside ao Prémio MSD / Maria José Nogueira Pinto.
O periodo para apresentagdo das candidaturas sera anunciado anualmente publicamente e
as candidaturas podem ser submetidas através da ficha de candidatura digital que se
encontra no Website oficial do Prémio, em
http://www.premiomariajosenogueirapinto.pt/

4. Entidades elegiveis
As entidades elegiveis para o prémio sdo Pessoas Colectivas, exibindo a sua qualidade
privada, sem fins lucrativos, designadamente Associagtes, Fundagdes e Instituicdes
Particulares de Solidariedade Social (IPSS).
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5. Elementos do processo de candidatura
Para além das informac6es requeridas nos campos de preenchimento obrigatério sobre a
entidade e sobre o projeto, o candidato devera ainda anexar os seguintes documentos.
e Comprovativo de situacgéo fiscal regularizada;
e Comprovativo de situacdo junto da Seguranca Saocial regularizada;
e Comprovativo de entidade que integra a economia social (art. 4° da Lei n° 30/2013);
e Comprovativo da categoria de IPSS, se aplicavel, através de Estatutos ou de

documento publico de concesséo administrativa.

6. Critérios de avaliacdo das candidaturas
No processo de avaliacdo das candidaturas, serdo tidos em consideracao:

e A importancia social do projeto relativamente as necessidades evidenciadas;
e A criatividade no modelo adotado;
e O numero de pessoas beneficiadas;

e Impacto na comunidade sob o ponto de vista econdmico, social e/ou de
replicabilidade;

e A continuidade temporal da acdo desenvolvida;

e Aplicacdo material do prémio;

e Seratida em consideracao a disponibilidade para parcerias, de boas préticas e de
bons principios sociais, com a equipa MSD.

Os critérios de avaliacdo e selecdo seréo apreciados pelo Jari, de forma independente e
num espirito de aplicacdo dos melhores principios e adequacao ao propaésito final do
prémio.

7. Jari
O Jari é presidido por Maria de Belém Roseira, e constituido por mais cinco
elementos de reconhecido mérito, idoneidade e reputacéo.
O Jdari reunird ap6s a data-limite para envio das candidaturas, e definira o seu plano de
trabalhos, sendo que a decisédo quanto ao vencedor devera ser tomada até 10 dias antes
da entrega formal do Prémio MSD / Maria José Nogueira Pinto.

8. Outras observagdes
O Jdri é soberano para decidir sobre casos omissos e da sua decisdo nao cabe recurso. Os
candidatos distinguidos em cada ano com o Primeiro Prémio apenas poderdo candidatar-se
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a novo prémio na terceira edigdo seguinte aquela em que viram o seu trabalho reconhecido
pelo Prémio MSD/ Maria José Nogueira Pinto.

O jari pode deliberar ndo atribuir nenhum prémio caso considere ndo existir nenhuma
candidatura que reuna as condi¢fes necessarias a sua selecao.

O Juri podera alterar a data da entrega do Prémio caso se verifiqgue a impossibilidade de
realizacdo da cerimonia na data acima mencionada devendo, nesse caso, a nova data ser
publicitada através do Website oficial do Prémio.
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